
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2026 

 

Dispõe sobre a concessão de Moção de 

Aplausos aos servidores públicos do setor 

administrativo de TFD (Tratamento Fora de 

Domicílio) da FUMUSA.  

 

 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu, Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO DE APLAUSOS aos 

SERVIDORES PÚBLICOS DO SETOR ADMINISTRATIVO DE TFD 

(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA FUMUSA,  pelos relevantes 

serviços prestados  à população arconse, sempre demonstrando muito 

carinho e afeto e atuando com responsabilidade e eficiência. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposişões em contrário. 

 

Arcos/MG, 28 de maio de 2026.  

 

 

CARLOS DAVID BORGES                            HERNANE HONÓRIO DIAS 
Vereador- Vice-Presidente                            Vereador-Presidente  


